
LOCALIDADES A B

06.45 07.20 08.50 17.25 ERICEIRA (Centro Rodoviário) 08.35 17.10 18.32 19.05 19.10

06.58 07.33 09.03 17.38 Urb. QUINTA DAS PEVIDES 08.22 16.57 18.19 18.52 18.57

07.30 08.05 09.35 18.10 LISBOA (Campo Grande) 07.50 16.25 17.47 18.20 18.25

A - DURANTE O PERÍODO DE VERÃO.

B - DURANTE O PERÍODO DE INVERNO.

EFECTUA-SE DE 2ª. A 6ª.-FEIRA, EXCEPTO FERIADOS NACIONAIS, 3ª.-FEIRA DE 

CARNAVAL, DIA 13 DE JUNHO E DIAS DE TOLERÂNCIA DE PONTO, 

DECRETADOS PELO GOVERNO.

ERICEIRA (Centro Rodoviário)-LISBOA (Campo 

Grande) (Por A21 e A8)

EM VIGOR EM 2009.12.02


